
ATA DE REUNIÃO – CONSELHO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO 

DE SOBRAL – CAE 

 

Aos dezesseis dias de março de 2021, às quatorze horas, por meio da plataforma virtual “google 

meet”, o Conselho da Alimentação Escolar do Município de Sobral/CE - CAE, com base em suas 

competências regimentais, realizou uma Reunião Extraordinária Online, com os devidos registros 

fotográficos, para tratar da distribuição, pela Secretaria Municipal da Educação de Sobral, de 

gêneros alimentícios aos alunos matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino. Estiveram 

presentes os seguintes conselheiros:  Gilvan Azevedo Ferreira, Ana Alice Ximenes Pontes Braz 

(vice-presidente e representante dos professores), Indira Gaide de Aguiar Cavalcante, Rochele 

Bastos, Cláudio Costa de Oliveira (Representante das Entidades Civis Organizadas), Jovânia 

Belarmino Silva (Representante dos  Pais e Alunos), Francisca Maria Azevedo da Ponte  e  

Francisca Suelly Ramos Barros  (Poder Executivo Municipal). A reunião teve início com a fala da 

vice presidente do conselho, que justificou a ausência da presidente do CAE, a Sra. Maria de 

Fátima, que não participou da reunião em virtude de problemas da conexão de internet. Em 

seguida, foi apresentada a Coordenadora Administrativa da Secretaria da Educação, 

representada pela Sra. Rochele Bastos, que deu boas vindas e apresentou o motivo da reunião, 

qual seja, o de apresentar a forma como os alimentos da merenda escolar irão ser distribuídos 

aos responsáveis dos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral, em virtude da 

suspensão das aulas presenciais, ocasionados pela pandemia do novo coronavírus e do 

aumento do número de casos e mortes no Município de Sobral. Após isso, passou a palavra para 

a Nutricionista Responsável Técnica da Célula da Alimentação Escolar da SME, a Sra. Fernanda 

Moreira Sá, que explicou a forma que estava sendo distribuído os Kits, e que os mesmos serão 

distribuídos nas escolas de acordo com o constante na Portaria nº 039/2021 – SME. Em seguida, 

ficou decidido que a Célula da Alimentação Escolar da SME deve informar a este conselho, de 

forma mensal, a quantidade de gêneros distribuídos, para que haja a efetiva fiscalização do CAE. 

Em virtude da importância da ação, promovida pela Secretaria Municipal da Educação, através 

da Célula da Alimentação Escolar, todos os integrantes do conselho aprovaram a distribuição 

dos kits de gêneros alimentícios aos responsáveis dos alunos matriculados na Rede Pública 

Municipal de Ensino de Sobral, em consonância com a Portaria nº 039/2021 – SME. Terminados 

os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, Eu, FRANCISCA MARIA AZEVEDO DA 

PONTE, Conselheira do CAE, lavrou a presente ata que, lida, foi aprovada por todos os 

integrantes do Conselho Municipal da Alimentação Escolar.   

 

 

FRANCISCA MARIA AZEVEDO DA PONTE 
Conselheira do Conselho da Alimentação Escolar do Município de Sobral/CE 
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